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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE   -
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

-_éÕN_T-RÂi.ó- _N_o3575õEõ _D_E AQulsIÇÃo  DE GÊNERos_ ÁEIM_ENTÍclos  iiÂ À_GRÍõirLÍÜÉÀ_

FAMILIAR PARA A ALIMENTAçÃO  ESCOLAR/PNAE

Contrato   que   entre   si  fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de   direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcos  Adriano   de
Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SS'P/BA,  residente  e  domcmado
a   Rua   Dionísio   Mota,   NO   350,   Bairro:   Dionísio   Mota,   Cidade:   Valente  -   BA,   CEP:   48890-000,   doravante

denominada    CONTRATANTE,    e    por   outro    lado   a    Organização   ASSOCIAçÃO    COMUNITÁRIA   DOS
MORADORES    DE    PAPAGAIO,    Estabelecida    no   Povoado   de    Papagaio,    Bairro:    Zona    Rural,    Cidade:
Valente   -    BA    -    CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sc)b    nC,    63.103.998/0001-70,    através    do    seu
representante  legal,   Sra.  S/'morJe  O//'ve/'ra  da  S/Wa,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  nO   11.22O.271-
33,     expedída     pela     SSP/BA     e     CPF     nO     O36.539.815-22,     doravante     denommada     CONTRATADA,
funclamentados   nas  disposições  da   Lei   nO   11.947/2OO9   e  da   Lei   nO   8.666/93,   e  tendo  em  vista   o  que
consta  na  Chamada  Pública  NO  O3-001/2020  e  Processo  Administrativo  NO  78/2020,  resolvem  celebrar  o

presente  contrato  mediante  as.cláusulas  que  seguem:

CLÁUSULÁ
(-ÉRÍMÉÍÉÃ:

1.1  -  E  objeto  desta  cc)ntrataçãc)  é  a  Aquisição  de  gêneros  alímentícios  para  alimentação  escolar
dos  alunos  da  educação  básica  da  rede  pública  de  ensino  do  Município  de Valente  -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2020,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
pública  NO  O3-001/2020,   o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  independentemente
de  anexaçãc)  ou  transcrição,

[     _       _-_-_--_-__   ____  _r__-_-_ __- ___ __   ____  ____ ã_láu_§ÚLÁ__sLE-G--u_NTi5ÃT
l     __________   _

2.1   -   O   CONTRATADO   se   compromete   a   fornecer   os   gêneros   alimentícíos   da   Agricultura   Familiar  ao
CONTRATANTE  conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:    -

3.1  -  O  limite  indMdual  de  venda   de  gêneros  alimentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  R$   14.261,67

(quatorze  mil  duzentos  e  sessenta  e  um  reais  e  sessenta  e  sete  centavos)  por  DAP  por ano  cMl,  referente
à  sua  produção,  conforme  a  legislação  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar.

CLÁuSULA  QUARTAi

4.1   -   Pelo  fornecimento   dos   gêneros   alimentícios,   nos   quantitativos   descritos  abaixo   (no   quadro),   de
Gêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Familiar,   c)   (a)   CONTRATADO   (A)    receberá   o   valor   total   de   R$
84.570,50 (oitenta e quatro mil quinhentos e setenta reais e cinquenta centavos).

a.   O   recebimento   das   mercadorias   dar-se-á   mediante  apresentação   do  Termo   de   Recebimento  e   das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa  responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo  deste  Contrato,

b_  O   preçc)   de  aquisição  é  o  preço   pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familiar  e  no  cálculo  do  preço  já
devem   estar   incluídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materiais,   a5sim   como   com   os
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

encargos    físcais,    sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários    e    quaisquer    outras    despesas
necessárlas  ao  cumprímento  das  obrigações decorrentes  do  presente  contrato.

CLAuSuLA  QUINTA:

5.1   -   As   despesas   em    decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específícos
consignados  na  dotação  orçamentária:

O4 -  SEC,  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO,  CuLTURA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDUC
O4.O4.01  -  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
2015  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAçÃO  ESCOLAR  -  PNAE

3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

CLAuSULA SEXTA:

6.1  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  ''a",   e  após  a
tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o  seu  pagamento  no valor correspondente  às
entregas  do  mês  anterlor.

L    i                                                                    _                      CLÁUSULA  SÉTIMÀ:
.______           __   [

___ __J

O

7.1    -   A   CONTRATANTE    que    não    seguir    a    forma    de    liberação    de    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  sujeito  a   pagamento  de  multa  de  2%,  maisjuros  de  O,1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da

parcela  vencida.

CLÁUSULA  C)ITÁVA:    '  --   _-  _-

8,i  -  A  CONTRATANTE  se   compromete   em   guardar  pelo   prazo   estabelecido   no   §   11   do   artigo   45   da
Resolução  CD/FNDE  nO   26/2013   as  cópias  das  Notas   FÍscais  de  Compra,   os  Termos  de   Recebimento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bem   como   o   Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Alimentícios  da  Agricultura  Familíar  para  Alimentação  Escolar  e  documentos  anexos,  estando  à  disposição

para  cc)mprovação.

cLÁÚ_SÚLA  NÓriA:

9.1    -    E    de    exclusiva    responsab"idade    do    CONTRATADO    o    ressarcimentc)    de    danos    causados    ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo
ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à fiscalização.

CLAUSULA  DECIMA:

1O.1  -  O   CONTRATANTE  em   razão  da  supremacia  do  interesse  público  sobre  os  interesses  particulares

poderá:

a,   modificar   unilateralmente   o   contrato   para   melhor   adequação   às   finalidades   de   interesse   público,
respeitando  os  direitos  do  CONTRATADO;

b.  rescindir  unilateralmente  o  cc)ntrato,  nos  casos  de  infração  contratual  ou  inaptidão  do  CONTRATADO;
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

c.  físcalizar  a  execução  do  contrato;

d.  aplicar sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  ajuste;

10.2  -   Sempre  que   o  CONTRATANTE  alterar  ou   rescindir  o  contrato  sem   restar  caracterízada  culpa   do
CONTRATADO,     deverá     respeitar    o     equilíbrio     econômico-financeiro,     garantindo-lhe    o    aumento     da

remuneração  respectiva  ou  a  indenização  por  despesas já  realizadas.

l     -    -   =  _   _                                                    CLÁlJSU1_A  DÍClijA  PRÍMEI_RÃÍ

O
11.1   -   A  multa   aplicada   após   regular  processo   administrativo   poderá  ser  descontada   dos   pagamentos
eventualmente  devídos  pelo  CONTRATANTE  ou,  quando  for  o  casc),  cc)brada judiclalmente.

cLÁusuiÁ Í)_ÉcíriÀ--s-ÉõÚ-NDAT----T,------   --   -   - ----  -  --    --

i2.1  -  A  fiscalização  do  presente  contrato  flcará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de   Alimentação   Escolar   -   CAE   e   outras
entidades  designadas  pelc)  contratante  ou  pela  legislação.

cLÁusuLA  DÉclriA i.ÉRÓ_ÉÍ-R_A:    _

13.1   -   O   presente   contrato   rege-se,   ainda,   pela   Chamada   Pública   NO   O3-001/2020,   pela   Resolução   do

FNDE  NC)  4,  de  2  de  Abril  de  2015,   pela  Lei   nO  8.666/1993  e  pela  Lei   nO   11.947/2009,   em  todos  os  seus

termos,

CLAUSULA  DECIMA QuARTA:

14.1   -   Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordínárla  conforme  variação  de  mercado.

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,   nas  mésmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscímos   ou   supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante   de  até   25%   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   inicíal    atualizado    do    Contrato,    de    acordo    cc)m    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8,666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   pc)derá  exceder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Cc)ntratantes.

cLÁusuLA DÉcIMA QurNi-A:

15.1  -  As  comunícações  com  origem  neste  contrato  deverão  ser  formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,

que  somente  terá  validade  se   enviada   mediante   reglstro  de  recebimento  ou   por  fax,  transmitldo   pelas
partes.

CLÁU5ÚLA_DÉCIMA 'Si:)«À!

16.1   -   Este   Contrato,    descle   que   c)bservada   à   formalização   preliminar   à   sua   efetivação,   por   carta,
consoante   Cláusula    Décima    Quinta,    poderá   ser   rescindido,    de    pleno   direitc),    independentemente   de
notificação  ou  interpelação judicial  ou  extrajudicial,  nos  seguintes  casos:

a.  por acordc)  entre  as  partes;
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

b,  pela  inobservância  de  qualquer  de  suas  condições;

c.  por  ciuaisquer  dos  motivos  previstos  em  lei.

___CLÁuSu_LA  DÉCI_MA  S_ÉTÍMÁ:

O

17.1  -   O   Contrato  terá  vigência   até  31   de  dezembro  de   2020   contada   a   partir  de  sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períc)dos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60   meses,   após   a  verificação  da   real   necessidade  e   com  vantagens   para  a  Administração   na
contínuidade  do  contrato,  conf()rme  art.  57,  inciso  ll,  da  Leí  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  c)bjeto.

CLAUSULA  DECIMA  OITAVA:

18,1   -  As   partes  elegem   o  foro  da  Comarca  de  Valente  -   Bahia,   com   renúncia  de  qualquer  outro,   por
mais    privilegíado    que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem    na    execução   do    presente
lnstrumento.

18.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrc)u-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  ciual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,   10  de  março  de  2020.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAliIA.

CPF/RG :

CONTRATADA:
ASSOCIAçÃO                 COMU NITÁRIA                 DOS
MORADO[LES  DE  PAPAGAIO

áirmgnQ_   ©flIÜuÀJL  ,91A_ a}fi)C-
Simone  Oliveira  da  Silva
Representante  legal
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  l3.845.896/OOO1-51                 /

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios   para   alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  básica   da

rede  pública  cle  ensino  do  Município  de  Valente  -  BA.

O

Item Qt' Unid. Descriminação ValorUnit. ValorTotal

09 150 Kg

Biscoito  de coco  -  Biscoíto  fabricado  a  partir da

20,00 3.000,00

fécula  de  mandioca.  Ingredlentes  base:  ovos,  fécula,
Óleo  e  sal,  açúcar  e  coco.  Apresentação  assado,
formato  circular.  Sem  umidade,  seco  e  crocante  sem
bolores  e  mofo.  Em  embalagem  de  50g.acondicic)nado
em  saco  transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na
embalagem  deverá  índicar:  procedência  data  de
validade,  CNPJ,  lote  e  tabela  nutriclonal.  Fabricação
de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Validade  30  dias.
COM  AMOSTRA

10 200 Kg

Biscoito  de goma  com  goiabada-  Biscc)itc) fabricado

19,00 3.800/00

a  partir  da  fécula  de  mandioca.  Ingredientes  base:
ovos,  fécula,  óleo  e  sal,  açúcar  e  goiabada.
Apresentação  assado,  formatc)  circular.  Sem  umdade,
seco  e  crocante  sem  bolores  e  mofo.  Em  embalagem
de  50g.  Acondicionado  em  sacc)  transparente,  atóxico
e  lacrado.  Na  embalagem  deverá  indicar:   procedência
data  de  validade,  CNPJ,  lote  e  tabela  nutricíonal.
Fabricação  de  acordo  com  a  legislação  vigente.
Validade  30  dias  COM  AMOSTRA

1i 90 Kg

Broa  de  milho  -  Broa  defarinha  de  milho  assada  de

15,75 1,417,50

bc)a  qualídade  macia  e  aerada,  Apresentando  textura
crocante.  Fabricada  com  milho  e  derivadc)s  sem
utilização  de  farínha  de  trigo.  Podendo  cc)nter  ovo,
açúcar,  flocos  de  milho.  Sem  umidade,  seco  e
crocante  sem  bolores  e  mofo.  Em  embalagem  de  50g.
Acondícionadc)  em  sacc)  transparente,  atóxico  e
lacrado.  Na  embalagem  deverá  indicar:  procedência
data  de  validade,  CNPJ,  lote  e  tabela  numcional.
Fabricação  de  acordo  com  a  legislação  vigente.
Validade  5  dias,  COM  AMOSTRA

13 120 Kg

Bolo  de  cenoura  -  Bolinhc)  redondo  -  bolinho

23,00 2.760,00

indívidual  com  peso  de  50g.  Podendo  conter  os
seguintes  ingredientes  base:  farinha  de  trigo
enriquecido  com  ferro  e  ácido  fólico,  ovc)  integral,

gordura  vegetal,  amdo,  açúcar,  sal,  cenoura.  O
produto  deve  ser  produzido  a  partir  de  matérias-
primas  de  qualidade  e  limpas,  isentos  de  sujidades.  A
embalagem  primária  deverá  ser  em  sacos  plástícos  ou
recipientes  plásticos  descartáveis,  fechado
mecanicamente.  A embalagem  secundária  deve
conter  6  unidades  de  bolinhos  individuais.  A
embalagem  terciária:  caixa  de  papelão  reforçada,
resistente  às  condícões  rotineiras  de  maniDulacão,

©`lzÂ Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
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trarisporte  e  armazenamento,  devidamente  lacradas.
Validade  5  dias.  COM  AMOSTRA

14 140 Kg

Bolo  de  laranja  -  Bolínho  redondo  -  bolinho

23,OO 3.220,00

individual  com  peso  de  50g.   Podendo  conter  os
seguintes  ingredientes  base:  farínha  de  trigo
emquecido  com  ferro  e  ácido  fólico,  ovo  íntegral,
gc)rdura  vegetal,  amido,  açúcar,  sal,  suco  de  laranja.
O  produto  deve  ser  produzido  a  partir  de  matérías-
primas  de  qualidade  e  limpas,  isentos  de  sujidades.  A
embalagem  primáría  deverá  ser em  sacos  plástiêos ou
recipientes  plásticos  descartáveís,  fechado
mecanicamente.  A embalagem  secundária  deve
conter  6  unídades  de  bc)linhos  individuais.  A
embalagem  terciária:  caixa  de  papelão  reforçada,
resistente  às  condições  rotineiras  de  manipulação,
transporte  e  armazenamento,  devidamente  lacradas.
Validade  5  dias.  COM  AMOSTRA

15 80 Kg

Bolo  de  milho-  Bolinho  redondo  -  bolínho  indMdual

23,00 1.840,00

com  peso  de  50g.  Podendo  conter  os  seguintes
ingredientes  base:  farinha  de  trigo  enriquecido  com
ferro  e  ácido  fólicc),  ovo  integral,  gordura  vegetal,
amído,  açúcar,  sal,  milho.  O  produto  deve  ser
produzido  a  partir  de  matérias-primas  de  qualidade  e
limpas,  isentos  de  sujidades.  A  embalagem  primária
deverá  ser em  sacos  plásticos  ou  recipientes  plásticos
descartáveis,  fechado  mecanicamente.  A embalagem
secundária  deve  conter  6  unidades  de  bolinhos
indMduais.  A  embalagem  terciária:  caixa  de  papelão
reforçacla,  resistente  às  condições  rotineiras  de
manipulação,  transporte  e  armazenament(),
devidamente  lacradas.  Validade  5  dias.  COM
AMOSTRA

16 150 Kg

Bolo  divertido  sabor  limão  e cereja  -  Bolinho

23,OO 3.450,00

redondo  -  bolinho  indMdual  com  peso  de  50g.
Podendo  conter  os  seguintes  ingredientes  base:
farinha  de  trigo  enriquecido  com  ferro  e  ácido  fólico,
ovo  integral,  gordura  vegetal,  amido,  açúcar,  sal,
essência  de  limão  e  cereja.  O  produto  deve  ser
produzido  a  partir de  matérias-primas  de  qualidade  e
limpas,  Ísentos  de  sujidades.  A  embalagem  primária
deverá  ser  em  sacos  plásticos  ou  recípíentes  plástícos
descartáveis,  fechado  mecanicamente.  A  embalagem
secundária  deve  conter 6  unidades  de  bolinhos
indivíduais.  A  embalagem  terciária:  caixa  de  papelão
reforçada,  resistente  às  condições  rotineir-as  de
manipulação,  transpor[e  e  armazenamento,
devidamente  lacradas.  Validade  5  dias.  COM
AMOSTRA

17 150 Kg
Bolo  de  Tapioca  -  Bolinho  redondo  -  bolinho

25/00 3.750,OO
individual  com  peso  de  50g.  Podendo  conter  os
seciuintes  inaredientes  base:  farinha  de  tric]o
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enriquecido  com  ferro  e  ácido  fólico,  ovo  integral,
gordura  vegetal,  amido,  açúcar,  sal,  tapioca.  O
produto  deve ser produzido  a  partir de  matérias-
primas  de  ciualidade  e  limpas,  isentos  de  sujidades.  A
embalagem  primária  deverá  ser em sacos  plásticos  ou
recipientes  plásticos  descartáveis,  fechado
mecanicamente.  A embalagem  secundária  deve
conter  6  unidades  de  bolinhos  indMduais.  A
embalagem  terciária:  caíxa  de  papelão  reforçada,
resistente  às  condições  rotineiras  de  manipulação,
transporte  e  armazenamentc),  devídamente  lacradas.
Validade  5  dias,  COM  AMOSTRA

23 100 Kg

Empada  de soja  -  Empadinha  recheada  de soja.

24,00 2.400,00

salgado  de  massa  croc.ante,  tamanho  pequeno,
recheio  cremoso  de sabor agradável, fresco.
Individual  com  peso  de  50g.  A  embalagem  primária
deverá  ser  em  sacos  plásticos  ou  recipientes  plásticos
descartáveis,  fechado  mecanicamente.  A  embalagem
secundária  deve  conter  6  unidades  de  bolinhos
individuais.  A  embalagem  terciária:  caixa  de  papelão
reforçada,  resistente  às  condições  rotineiras de
manipulação,  transporte  e  armazenamento,
devidamente  lacradas.  Validade  5  dias.  COM
AMOSTRA

27 100 Kg

Geleia de frutas - Sabor Goiaba- O  produto deverá

15,00 1.500,00

estar de  acordo  com  a  NTA O2  e  25  (Decreto  12.486
de  20/10/78,  Resoluções  RDC  n.0  270  ANVISA  de
22/09/05)  e  Resolução/ CD/FNDE  n.0  26  de
17/o6/2oi3;  obtido  [)ela  cocção  de  frutas  ou  succ)  de
frutas  selecionadas,  sãs  e  limpas,  de  boa  qualidade;
com  aspecto,  cc)r,  odor  e  sabor  característico;  não
poderá  ser colc)rido  e  nem  aromatizado
artifícialmente;  sem  glúten;  acondícionadas  em  sachê
ou  potes  plásticos  de  250  g,  com  lacre  de  proteção
intacto,  atóxicos  e  resistente;  com  informações
nutricionais  e  ingredientes  de forma  indelével;  a
embalagem  sec.undária  deverá  ser de  caixas  de
papelão tipo  Duplex  reforçadas  e  resistentes  lacradas
com  fita  adesiva,  contendo  hformações sobre  o
produto  como  data  de validade  e  número  do  lote  e
condições  de  armazenagem.  No  momento  da  entrega
do  pedido,  o  produto  deverá  dispor de  no  mín'imo  5
ícinco)  meses  de  validade.  COM  AMOSTRA

28 100 Kg

Geleia de frutas - Sabor Banana:  O  produto

15,00 1.500,00

deverá  estar de  acordo  com  a  NTA O2  e  25  (Decreto
12.486  de  20/10/78,  Resoluções  RDC  n.O  270  ANVISA
de  22/09/05)  e  Resolução/  CD/FNDE  n.O  26  de
17/06/2013;  obtido  pela  coc.ção  de frutas  ou  suco  de
frutas  selecionadas,  sãs  e  limpas,  de  boa  qualidade;
com  aspecto,  cor,  odor e sabor característico;  não
poderá ser colorido  e  nem  aromatizado
amficialmente;  sem  glúten;  acondicíonadas  em  sachet
ou  potes  plásticos  de  180  a  500g,  com  lacre  de
Drotecão  intacto,  atóxico  e  resistente.,  com
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informações  nutrícionais  e  ingredientes  de  forma
jndelével;  a  embalagem  secundária  deverá  ser  de
caixas  de  papelão  tipo  Duplex  reforçadas  e  resistentes
lacradas  com  fita  adesiva,  contendo  informações
sobre  o  produto  como  data  de  validade  e  número  do
lote  e  condições  de  armazenagem.  No  momento  da
entrega  do  pedido,  o  produto  deverá  disporde  no
mínimo  5  Ícinco)  meses  de  validade.  COM  AMOSTRA

33 120 Kg

Licuri  - Aspecto  firme,  consistente,  sem  casca,  sem

15,00 1,800,00
odc)r  desagradável.  Isento  de  matéria  terrosa,
parasitos,  larvas,  bolores  e  mofo.  De  tamanho
adequado  e  novo.  Embalado transparente  com  peso
não  maior  de  100c].

34 200 Litro

Mel  de abelha-  o  produto  deverá  estar de  acordo

23,00 4.600,00

com  a  NTA  O2  e  55,  (decreto  l2.846/78)  e  resolução
FNDE  nO  26  de  17/06/13.  O  produto  não  poderá
apresentar substâncias  estranhas à  sua  composição,  -
não  deve  conter adição  de  açúcares ou  outras
substâncias  que  alterem  sua  comp()sição  original,  bem
como  corantes,  aromatizantes,  espessantes,
conservantes  e  edulcorantes  de  qualquer  natureza.
Características:  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
característicos.  Embalagem  primária:   bisnaga  de

plástico  com  tampa.  Peso  de  500  m!,  e  em  seu  rótulo
deverão  conter  as  seguintes  informações:  informações
do  produto  (incluindo  o  nome  da  marca),  informações
nutrícionais,  ingredientes,  registro  nc)  IMA,   no  SIM.
Data  de  fabricação  e  data  de  valldade,  numero  do  lote
e  infc)rmações  da  empresa;  o  produto  deverá  ter
validade  mínima  de  12  meses  e  máxima  de  24meses
contados  a  oartir  da  entrecia.  COM  AMOSTRA

35 4.000 Unid

Milho Verde -  em  espiga,  extra  AA,  fresco  cc)m  as

1,00 4.000,00

folhas  bem  verdes  e  cabelo  marrom  escuro,  protegido
pela  casca.  Isento  de  lesões  de  origem  física,
mecânica  ou  biológica  matéría  terrosa,  sujidades  ou
corpos  estranhos  aderídos  à  superfície  externa,  livre
de  enfermidades,  insetos,  parasitas  e  larvas.
Embalado  em  saco   transparente,  ou  em  caixa
olástica  de  PVC  ou  em  caixote  de  madeira  de  Ol  kc].

36 5.000 Kg
Melancia-  redonda,  graúda,  de  prlmeira,  livre  de

2,50 12.500,00sujidades,  parasitas  e  larvas,  tamanhos  e  coloração
uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvida  e  madura.
Pesando  de  O6  a  10  ka  oor  unidade.

37 1.000 Kg

pimentão verde -  fresco,  firme,  com  coloração  e

5,00 5.000,00

tamanho  uniformes  típicos  da  variedade.  Não
apresentando  manchas,  machucaduras,  bolores,
sujidades,  ferrugem  ou  outros  defeitos  que  possam
alterar sua  aparência  e  qualidade.  Livre  de  resíduos
de.  Embalado  transparente,  ou  em  caixa  plástica  de
PVC  ou  em  caixote  de  madeira  de  Ol  ka.
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38 400 Kg

Pão  de  batata  -  Produto  obtído  pelo  amassamento  e

16,00 6.400,00

cozimento  de  massa  preparada  obrigatoriamente  com
farinha  de  trigo,  açúcar,  gordura  vegetal,  sal  (cloreto
de  sódio),  fermento  e  água.  Em  condições  adequadas
para  o  consumo,  acondicionado  em  saco  de  polietileno
de  baixa  densidade,  atóxico  e  de  prlmeiro  uso,
pesando  50g  cada  unidade  (tamanho  padronizado).
Constando  na  embalagem  identificação  do  produto  e
Drazo  de  validade.  COM  AMOSTRA

39 150 Kg

Pão caseiro   manual  -.Produto  obtido  pelo

14,00 2.100,00

amassamento  e  cozimento  de  massa  preparada
obrigatoriamente  com  farinha  de  mgc),  açúcar,
gordura  vegetal,  sal  (cloreto  de  sódio),  fermento  e
água.  Em  condições  adequadas  para  o  consumo,
acondlcionado  em  saco  de  polietileno  de  baixa
densidade,  atóxico  e  de  primeiro  uso,  pesando  50g
cada  unidade  (tamanho  padronizado).  Constando  na
embalagem  identificação  do  produto  e  prazo  de
validade.  COM  AMOSTRA

40 400 Kg

Pão  doce-  Sabor farofa.  Produto  obtido  pelo

15,00 6,000,00

amassamento  e  cozimento  de  massa  preparada
obrigatoriamente  cc)m  farinha  de  trigo,  açúcar,
gordura  vegetal,  sal  (cloreto  de  sódio),  fermento  e
água.  Em  condições  adequadas  para  o  consumo,
acondicionado  em  saco  de  polietileno  de  baixa
densidade,  atóxico  e  de  primeiro  uso,  pesando  50g
cada  unidade  (tamanho  padronizado).  Constando  na
embalagem  identificação  do  produto  e  prazc)  de
validade.  COM  AMOSTRA

41 300 Kg

Pão  de  queijo  -  Produto  obtido  pelo  amassamento  e

16,OO 4.800,00

cozimento  de  massa  preparada  com  tapíoca  e  queiJ.o.
Em  condições  adequaclas  para  o  consumo,
acondicionado  em  saco  de  pc)lietileno  de  baixa
densidade,  atóxico  e  de  primeíro  uso,  pesando  50g
cada  unidade  (tamanho  padronizado).  Constanclo  na
embalagem  identificação  do  produtc)  e  prazo  de
validade.  COM  AMOSTRA

49 150 Kg

Queijadinha  -  Ingredíentes:  Farinha  de   trigo,

22,00 3.300,00

açúcar,  ovos,  gordura  vegetal    hidrogenada    e
fermentos   químicos.  Sem  umidade,  sem  bolores  e
mofo.  Em  embalagem  de  50g.  Acondicionadc)  em  saco
transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem
deverá  indicar:   procedêncía  clata  de  validade,  CNPJ,
lote  e  tabela  nutríclonal,  Fabricação  de  acordc)  com  a
legislação  vigente.  Valldade  de  g  dias.  COM
AMOSTRA

50 100 Kg
Sequillios doce-  Sabor coco  -  Biscoito  sequilhos.

18,33 1.833,00Ingredientes:  amído  de  milho,  açúcar cristal,  água,
farinha  de  trigo  enriquecida  com  ferro  e  ácído  fólico,
manteíaa  ou  maraarina,  leite,  ovo,  fermentos
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químicos,  sal,  ingredientes  que  confiram  aroma  e
sabor.  Sem  umidade,  seco  e  crocante  sem  bc)lores  e
mofo.  Em  embalagem  de  50g.  Acondicionado  em  saco
transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem
deverá  indicar:   procedência  data  de  validade,  CNPJ,
lote  e  tabela  nutricional,  Fabricação  de  acordo  com  a
leciislacão  víc]ente.  Validade  30  dias.  COM  AMOSTRA

51 200 Kg

Sequilhos salgado - sabor cebola - Biscoito

18/00 3.600,00

sequ"hos:   ingredientes:  amido  de  milho,  água,
farinha  de  mgo  enríquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,
sal,  margarína  ou  manteiga,  leite,  ovo,  fermentos

químicos,  Íngredientes  que  confiram  aroma  e  sabor.
Sem  umidade,  seco  e  crocante  sem  bolores  e  mofo.
Em  embalagem  de  50g.acondicionadc)  em  saco
transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem
deverá  indicar:   procedência  data  de  validade,  CNPJ,
lote  e tabela  nutricional.  Fabricação  de  acc)rdo  cc)m  a
leqislacão  viciente.  Validade  30  dias.  COM  AMOSTRA

VALOR TOTAL 84.570,50

O   preço   estimado   é  de   R$   84.570,50   (oitenta   e  quatro   mil   quinhentos   e  setenta   reais   e
cinquenta centavos).

Valente-Bahia,   10  de  março  de  2020.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

CPF/RG :

CONTRATADA:
ASSOCIAçÃO                COMUNITÁRIA               ' DOS
MORADORES  DE  PAPAGAIO

Sü'riú* u.N; A* sJJtGL
Simone  Olíveira  da  Silva
Representante  legal
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ATO  EXTRATO  DE CONTRATO.

CHAMADA PÚBllCA N9 3-001/2020 P. A. N9 78/2020. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para  alimentação escolar dos alunos da educa;ão

básica  da  rede  pública  de  ensino  do  Municl'pio  de  Valente -  Ba.  Contrato  N9  86  -  María  Santos  SÍlva,  CP[:  951.732.505-34,  Valor:  R$  17,384,60

(dezessete mil trezentos e oitenta  e quatro  reais e sessenta  centavos);  Contrato  N9  87 -  Nilzete Jesus  da  Silva,  CPF: 484.522.705-34, Valor:  R;
19.760,00  (dezenove  mil  setecentos e sessenta  reais);  Contrato  N9  88 -  Neusa  Macedo  Lima,  CPF: 912.737.905-10, Valor:  R$  18.929,50  (dezoito

mil novecentos e vinte e nove reais e cinquenta  centavos); Contratc)  N9 89 - Maria  Macedo dos Santos, CPF: 919.716.595-68, Valm  R$ 14.260,40

(quatorze mil duzentos e sessenta  reais e quarenta  centavos); Contrato  N9 90 - Elza  Leonice de Oliveira, CPF: 592,328.835-91, Valor: R$  19.116,OO

(dezenove  mil  cento  e  dezesseis  reais);  Contrato  N9  91  -  Elicelma  Lopes  de  Araújo,  CPF:  004.028.795-54,  Valor:  R$  16.500,00  (dezessels  m'il  e

quinhentos  reais);  Contrato   N9  92  -  Cristiane  Costa  de  Oliveira,  CPF:023.811.865-73,  Valor:   R$  20.000,00  (vinte  mil  reais);  Contrato   N9  93  -
Adenivalla  de Jesus  Cunha,  CPF:  011.737.815-10, Valor:  R$  19.477,50  (dezenove  mil  quatrocentos  e setenta  e  sete reais e cinquenta  centavos);
Contrato N9 94- Cooperativa de Comercialização e Fortalecimento dos Empreendimentos da rede Ponto Nosso, CNPJ: 33.231.502/0001-82, Valor:
R$ 80.498,50 (oitenta  mil quatrocentos e noventa  e oito reais e cinquenta centavos); Cc)ntrato  N9 95 - Associação Comunitária dos Moradores de
Papagaio, CNPJ: 63.103.998/0001-7O, Valor:  R$ 84.570,50  (oítenta  e quatro mll  qu'inhentos e setenta  reais e cinquenta centavos);  Contrato  N9 96

Associa;ão  comunitária  Lutando  para  Vencer  da  Comunidade  de  Ferros,  CNPJ:  16.258.691/0001-68, Valor:  R$  165.155,00  (cento  e  sessenta  e

nco  mil cento e cinquenta  e  cinco  reais),  Data  Contratos:  10/03/2020. Vigência:  31/12/2020.  Fundamento  Legal:  Lei  n9 8.666/93.

Valente-Ba, 26 de março de 2020.

MARCOS  ADRIANO  DE  OUVEIRA  ARAuJO

prefeito.
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